
 

 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N. 2/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 000254/22 
CONCORRÊNCIA N. 2/2022 
PROCESSO ADM. N. 2908/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE GALERIAS 
PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VÁRIOS BAIRROS. 
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE GALERIAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VÁRIOS 
BAIRROS. 
 
Na data de 19 de outubro de 2022, às 10:30, PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE - SP, neste município de SANTO ANTONIO DE POSSE, sob a Presidência do(a) Sr.(a) 
Joseani Donizete Bassani Torres, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 9863 datada de 07/12/2021, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA EM VÁRIOS BAIRROS., na forma prevista no Edital, objeto do Processo nº. 2908/2020. 
 
Iniciados os trabalhos, constatou-se a presença do seguinte licitante interessado: 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

61955 CONCPLAN ENGENHARIA LTDA 
DAVID  NELSONMARCHI ALVES 
Inabilitado    

EPP 
353.541.678-
76 

Sim 
33.729.634 
 

 
 
Por sua vez, houveram a entrega dos envelopes, entretanto, ausentes os representates legais das 
seguintes sociedades empresárias conforme lista abaixo: 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

2674 CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO 
EIRELI 
 
Habilitado     

LTDA 
 

Não 
 
 

55359 CONVERD CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
 
Inabilitado    

LTDA 
 

Não 
 
 

1373 JSA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 
 
Habilitado     

LTDA 
 

Não 
 
 

 
 
Nesse contexto, esclareça-se que o presente certame de Concorrência Pública possuíram os seguintes 
licitantes interessados/participantes: 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

61955 CONCPLAN ENGENHARIA LTDA 
DAVID  NELSONMARCHI ALVES 
Inabilitado    

EPP 
353.541.678-
76 

Sim 
33.729.634 
 

2674 CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO 
EIRELI 

LTDA Não 



 

 

 
Habilitado     

  
 

55359 CONVERD CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
 
Inabilitado    

LTDA 
 

Não 
 
 

1373 JSA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 
 
Habilitado     

LTDA 
 

Não 
 
 

 
Ato contínuo, tendo a CPL recebido  os Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços das 
empresas acima indicadas, passou-se a abertura dos Envelopes de Habilitação, que foram vistados 
pela Comissão Permanente de Licitação e pelo único licitante presente.  
 
Em seguida foram analisada a documentação apresentada pelas empresas, sendo que foram 
alcançadas as seguintes conclusões:  
- CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO EIRELI: avaliados os documentos constantes em 
envelope de habilitação, concluiu-se pelo atendimento a todas as cláusulas e condições estabelecidas 
em Edital, consequentemente, decidiu-se pela HABILITAÇÃO; 
 
- JSA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA:avaliados os documentos constantes em 
envelope de habilitação, concluiu-se pelo atendimento a todas as cláusulas e condições estabelecidas 
em Edital, consequentemente, decidiu-se pela HABILITAÇÃO; 
 
- CONCPLAN ENGENHARIA LTDA: avaliados os documentos constantes em envelope de habilitação, 
concluiu-se que: 1. não houve atendimento ao requisito "habilitação jurídica", isso porque o contrato 
social apresentado (assinado digitalmente) não esta com comprovação de registro na Junta Comercial 
competente, em divergência ao estabelecido no subitem 7.1, alínea "b" do Edital; 2. o balanço comercial 
apresentado via SPED não constou o "termo de abertura" e o "termo de encerramento" sobre o 
documento, situação pela qual não foi preenchido os requisitos estabelecidos no subitem 7.3.4 do Edital 
de Concorrência Pública. Nesse contexto, decidiu-se pela INABILITAÇÃO do referido licitante. 
 
- CONVERD CONSTRUCAO CIVIL EIRELI: avaliados os documentos constantes em envelope de 
habilitação, concluiu-se que não houve entrega de declaração que "não esta inscrito e nada deve a 
Fazenda Municipa de Santo Antônio de Posse, conforme modelo constante em Anexo deste Edital. 
Nesse contexto, decidiu-se pela INABILITAÇÃO do referido licitante. 
 
Sobre os documentos apresentados pelo licitante CONVERD, oportuno constar em ata que o mesmo 
entregou o balanço patrimonial tanto registrado em cartório, quanto via SPED Contábil, tendo sido 
constatado que o documento via SPED não constou o "Termo de Abertura" e "Termo de 
Encerramento" e "Recibo de Entrega de Escrituração Contábil", sendo que tal ato levaria a 
inabilitação (ausência de preenchimento do subitem 7.3.4 do Edital), entretanto, o balanço patrimonial 
apresentado com Registro em Cartório estava COMPLETO, consequentemente, para que não haja 
excessos por essa Administração, tal item de qualificação econômica e financeira foi preenchido. 
 
PARECERES 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          13/09/2022 
DEFERIMENTO EDITAL 
  
OCORRÊNCIAS 
Considerando o Edital publicado, assim como a ausência de interessados e as decisões de habilitação 
e inabilitação acima proferidas, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº. 8.666/93, 
fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de razões recursais pelos licitantes 
interessados, ou seja, de 20 a 26 de outubro de 2022, podendo tal ato ser realizado mediante 



 

 

protocolo no Paço Municipal (horário das 08:30 às 16:30) ou então por meio eletrônico para o e-
mail: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br (a qualquer horário desde que nas datas acima 
mencionadas). 
  
ENCERRAMENTO 
Por fim, ficou deliberado que os envelopes de PROPOSTA DE PREÇO ficarão, devidamente lacrados, 
sob posse e guarda desta Comissão. Aguarde-se o prazo para eventual interposição de recurso nos 
termos acima, ficando CIENTES e NOTIFICADOS que a continuidade do presente certame ocorrerá 
conforme COMUNICADO a ser publicado por essa Administração. Nada mais havendo a tratar, a Sra. 
Presidente, determinou a lavratura da presente Ata, que lida e aprovada, vai devidamente assinada 
pelos presentes. 
 
ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Joseani Donizete Bassani Torres 
CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 265469600 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
Leticia Granzier Secchinatto 
CPF.: 435.928.618-08 
RG.: 496232241 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
Marlene Maria Vieira Bassani 
CPF.: 270.397.188-55 
RG.: 284601548 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Secretario 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
  
Proponentes: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: CONCPLAN ENGENHARIA LTDA 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO 
EIRELI 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: CONVERD CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: JSA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 
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